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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 23.01.14/PE 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 
10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal e 10.024/2019 e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, a ser 
conduzido pelo Pregoeiro, Sr. JOSÉ BARBOSA XAVIER JÚNIOR, nomeado pela Portaria 
G n° 738/2023, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 
Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Regime de Execução: Indireta. 
Critério de Julgamento: Menor preço por ITEM 
Tipo de Disputa: Aberto. 

Da Participação: 

Ampla 	Participação 	- 	Poderão 	participar 	desta 
licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o respectivo objeto, que atendam às 
exigências constantes deste Edital e respectivo Termo 
de 	Referencia, 	mediante 	prévio 	credenciamento 
perante o provedor do sistema eletrônico da plataforma 
de 	pregão 	eletrônico 	do 	Banco 	do 	Brasil, 
wwwiicitacoes-e-com.br 	 - 

órgão gerenciador Secretaria de Planejamento e Gestão 

órgãos participantes 

Secretaria de Saúde 
Secretaria de lnfraestrutura 
Secretaria 	de 	Desenvolvimento 	Agrário. 
Recursos Hídricos 
Secretaria de Cultura 
Secretaria de Chefia de Gabinete 
Secrearia de Desevolvimento Ecàtômico, 
Turismo 
Secretaria de Esporte e Juventude 

 
Secretaria de Relações Institucionais 
Secretaria de Educação Básica 
Procuradoria Geral do Município 
Secretaria de Controladoria e Ouvidor41  
Autarquia Municipal de Trânsito de ltapipoca 
Instituto dos Servidores Municipais 
ITAPREV 
Instituto de Meio Ambiente do Município 
IMMI 	\ 

- 
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Inovação e 
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- AMTI 
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.- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Limite 	para 	acolhimento 	das 
Propostas até: 

Até as 08:30 horas do dia 26/12/2023 

Abertura das Propostas: As 09:00 horas do dia 26/12/2023 
Início da Sessão de Disputa de 
Preços: 

As 10:00 horas do dia 26/12/2023 

Endereço Eletrônico de Disputa: www.licitacoes-e.com.br  
Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema do Banco do Brasil: 	.licitacoes-e.com.br 

1. DO OBJETO. 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto é o registro de preço para futura e 
eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de água mineral, água 
adicionada de sais minerais e vasilhames para água em policarbonato, destinados 
à atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Itapipoca, 
conforme especificações constantes neste Edital e seus Anexos. 
1.1.1. O objeto licitado deverá apresentar todas as características mínimas descritas nas 
especificações, sendo aceitas características superiores, desde que atendam a todos os 
requisitos mínimos exigidos nas especificações constantes no Anexo 1 (Termo de 
Referência) deste Edital. 
1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no www.licitacoes-e.com.br  e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 
1.2. As justificativas atinentes a essa contratação encontram-se previstas no Anexo 1 
(Termo de Referência) deste Edital. 

2. DOS ANEXOS. 

2.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

2.1.1. Anexo 1— Termo de Referência; 
2.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
2.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração (Requisitos de Habilitação); 
2.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Impeditivos); 
21.5. Anexo V - Modelo de Declaração (Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 70 da 
Constituição Federal); 
2.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração (Microemp$sa ou Empresa de Pequeno Porte); 
2.1.7. Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preç's 
2.1.8. Anexo VIII - Minuta de Contrato.

-  Jf _.' 
\ 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
3.1. Os preços unitários e totais máximos que a Administição se propõe a pagar estão 
definidos no Anexo 1 (Termo de Referência) dte Edital.  \' - 	 J 
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3.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão pela fonte de recursos 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do certame, consignados abaixo: 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
2501 - Secretaria de Planejamento e Gestão 
1101 - Secretaria de Saúde 
2301 - Secretaria de Infraestrutura 
2401 - Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Pesca e Recursos Hídricos 
2001 - Secretaria de Cultura 
1701 - Secretaria de Chefia de Gabinete 
2301 - Secrearia de Desevolvimento Econômico, Inovação e Turismo 
0901 - Secretaria de Esporte e Juventude 
1801 - Secretaria de Relações Institucionais 
0601 - Secretaria de Educação Básica 
0401 - Procuradoria Geral do Município 
0501 - Secretaria de Controladoria e Ouvidoria Geral 
1501 - Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca - AMTI 
1401 - nstituto dos Servidores Municipais de Itapipoca - ITAPREV 
1301 - Instituto de Meio Ambiente do Município de Itapipoca - IMMI 

3.2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil, ou seja, não há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação 
orçamentária (§ 21, do art. 61 do Decreto Municipal n° 0102017). 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA PRÉ-HABILITAÇÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil - www.licitacoes-
e.com.br; 
4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pre 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal. obtidas junto na plataforma de 
pregão eletrônico do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br, onde também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 
4.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Itapipoca responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsávé 
negócios diante da inobservância de quaisquer 
sua desconexão. 
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4.1.4. O licitante e"quadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte''9M19 
atenda aos requisitas do art. 30  da Lei Complementar 123/2006, deverá informar essa 
condição no momento de seu cadastro no sistema, sendo esta informação requisito 
indispensável para fazer jus aos beneficias previstos na referida Lei. 
4.2. Estarão impedidas de participar, de qualquer fase desta licitação, empresas que se 
enquadrem em uma ou mais situações a seguir: 
a) Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou estiverem 
impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal ou que tenham sido 
declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não ocorrendo a 
reabilitação; 
b) Tenham servidor público do Município de ltapipoca como proprietário, acionista, 
gerente, administrador, controlador, responsável ou subcontratado; 
e) Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
d) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
e) Que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
falência, salvo aquelas empresas que demonstrarem que a recuperação judicial ou 
extrajudicial já foi concedida ou homologada, respectivamente, na forma prevista na Lei 
n° 11.101/2005, desde que tenham capacidade econômica financeira; 
f) Nas vedações previstas no art. 90  da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
4.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas—CEIS, mantido pela 
Controladoria 	Geral 	da 	União, 	no 	sítio 	eletrônico: 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, no sitio eletrônico: 
(www.cnj.jus.br/im  probidade _adm/consultar_requerido.php): 
c) Certidão Negativa de Licitante lnidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da 
União, no sítio eletrônico: (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO;  
d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no sítio eletrônico: 
(https://www.tce.ce.gov.br/cidadao/impedidos-de-contratar-com-administracao-publica);  
4.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1 992, que prevê 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade'ç 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
4.3.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o 
Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por descumprimento às condições de 
participação. 

1 
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5. DA APRESENTÃÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no item 14 deste edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo 
deste edital para abertura da sessão pública, sendo que o recebimento de propostas e 
documentos de habilitação será encerrado automaticamente quando da abertura da 
sessão pública. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha, na plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil - 
www.licitacoes-e.com.br; 
5.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 123. de 2006. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO. 

o 6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário do item/lote; 
6.1.2. Marca, conforme o caso: 
6.1.3. Modelo, conforme o caso. 
6.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O VALOR 
UNITÁRIO e GLOBAL DO ITEM, com até 02 (duas) casas decimais, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto. (DISPUTA POR VALOR GLOBAL DO ITEM). 
6.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, qomerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento. 
6.2.2. Os preços ofertados na proposta serã&e exclusiva responsabilidade do licita 
não lhe assistindo o direito de pleitear quaIquer'i)eração. sob alegação de erro, o 
ou qualquer outro pretexto. 	 , 
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6.3. Para evitar a ientificação prévia do proponente e consequente desclassificação 
proposta, na ocasião do licitante ser o próprio fabricante ou detentor da marca, deverá ser 
utilizada a expressão "marca própria" no preenchimento da marca, ou, quando tratar-se 
de prestação de serviços, o licitante deverá utilizar a expressão "serviço" no 
preenchimento da marca em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico o cumprimento 
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
deste Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, no site 
https://www.licitacoes-e.com.br. 
7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital, ou, ainda, que identifique o licitante. 
8.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, 
tendo em vista que somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da 
etapa de envio de lances. 

9. DA FASE COMPETITIVA E DO MODO DE DISPUTA 

9.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observando as regras estabelecidas ne • e Edital, devendo estar conectados ao sistema 
eletrônico para envio de lances. 
9.2. A cada lance ofertado o licitante será im 
e respectivo horário de registro, e do valor cons 
9.3. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GL 

tamente informado de seu receb 
ado. 

L DO ITEM. 
9.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ab 
em que os licitantes apresentarão lances públicos es7ssivos, com pryçfogações.3  
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9.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apó't$,/"  
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.6. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. O intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais), em cada um dos itens. 
9.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
9.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, sobre os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não 
identificará os autores dos lances para os demais participantes e nem para o Pregoeiro. 
9.11. No caso de ocorrer desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.11.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
https://www.iicitacoes-e.com.br. 
9.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
inicial. 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

IRE FE ITIJRA DE 

10.1. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de mi&Õëripesas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetjvada a 
verificação automática do porte da entidade empresarial pelo sistema, que identifkará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta t2r empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-sb disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538>ke  outubro de 2015. 
10.2. Nessas condições, as propostas de microempres e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por centb) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primei i colocada. 

classificada terá o direito 
de encaminhr upia última oferta para desempate/obrigatqriarhçnte emy4ior infriera 
10.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 
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da primeira coloca'.a, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contado 
após a comunicação automática para tanto. 
10.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido acima, decairá do direito previsto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, e, por conseguinte, serão convocadas as demais 
licitantes na mesma condição que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
10.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
10.6. Apenas terá direito aos benefícios acima o licitante enquadrado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte que tenha declarado sua condição no momento de seu 
cadastro no sistema, conforme item 4.1.4 deste Edital. 
10.7. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens acima, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 
10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 30, § 20, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) No pais; 
b) Por empresas brasileiras; 
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
10.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

40 	11. DA NEGOCIAÇÃO. 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante qu\,enha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negoc'qço em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser aconpanhada pelos 
demais licitantes. 
11.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negocião realizada, 
nos termos do item 13 deste Edital, acompanhada, se for o caso, dos"dàcumentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
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12. DO JULGAME TO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA. 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições no item 14 deste Edital. 
12.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
12.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado na Planilha Orçamentária constante no Anexo 1 (Termo de Referência) 
deste Edital, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
12.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou á totalidade da remuneração. 
12.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
12.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
12.4.2. Caso seja necessário a realização de diligência, visando a comprovação da 
exequibilidade de proposta, o Pregoeiro poderá solicitar documentos, tais como planilha 
de composição de custos, ou outro que se fizer necessário. 
12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviaç documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema. no"*rzp..de  24 (vinte e 
quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.5.1. È facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a pa?ttr  de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
12.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeirdxaminará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de clasificaçâo. 
12.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
19 a t'Jnc hinAtaaQ am ~a ri PrQnnairr, na. ,raitr 	 - 
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12.9. Nos itens nâ6 exclusivos para a participação de microempresas e empres 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
subsequente, haverá nova verificação pelo sistema da eventual ocorrência do empate 
ficto, nos termos do item 10 deste Edital. 
12.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
documentação habilitatória do licitante melhor classificado, observado o disposto no item 
14 deste Edital. 
12.11. Se o licitante melhor classificado não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda às exigências deste Edital. 
12.12. O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, parecer técnico de pessoas 
pertencentes ou não ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Itapipoca para 
orientar sua decisão. 
12.13. Quando da análise da documentação habilitatória das licitantes, será assegurado 
à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar alguma restrição referente 
à documentação de regularidade fiscal e trabalhista o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, conforme 
disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 
12.13.1. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não regularize sua 
documentação fiscal no prazo estabelecido, decairá seu direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação, na forma do §20. do art. 43 da Lei Complementar 
123/2006 cio com o § 2°. do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 19 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencer, ajustada ao lance vencedor, deverá 
ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a ç .ntar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico, deverá ser redigida em língua pirtuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada, 
devendo a última folha ser assinada com firma reconhecida, ou assinada de forma digital 
de acordo com a Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de 
desclassificação. 
13.2. A proposta de preço deverá ser apresentada nos moldes do Anexo II deste Edital, 
contendo: 
13.2.1. Descrição detalhada do objeto, para cada item/lote constante no Anexo 1 (Termo 
de Referência), em conformidade com todas as demais exigências deste Edital e seus 
Anexos; 
13.2.2. Valores unitário e total do item: em algarismos, expressos em moeda co, 
nacional, e valor global por extenso. 
13.2.3. Marca, modelo (conforme o caso), indicação do número do item/lote, quantitativos 
13.2.4. Dados do orononente os anais r.nmnrAendm Pn75n ÇIIiII r'pir 
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13.2.5. Dados do representante legal, os quais compreendem: nome, númer
identidade e CPF, telefone e e-mail; 
13.2.6. Validade da proposta: As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados 
da data de sua apresentação. Serão aceitas propostas com validade superior; 
13.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
13.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações deste contidas ou que 
estabeleça vinculo â proposta de outro licitante. 
13.5. Ocorrendo divergência entre os dados da proposta final apresentada para com os 
dados da proposta final do sistema eletrônico, prevalecerão as do sistema, sendo o 
licitante contatado para que realize as devidas correções. 
13.6. A proposta final e os documentos de habilitação serão documentados nos autos e 
serão levados em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14. DA HABILITAÇÃO. 

14.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até 
a abertura da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto neste 
edital, por meio eletrônico via plataforma do Banco do Brasil: https://www.licitacoes-
e.com.br, juntamente à proposta4e preços. 

14.2. DA HABILITAÇÃO JURIDICA: 

14.2.1. Cópia de Cédula de Identidade kPF  do Sócio (s)da empresa: 
14.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caqçJe empresa pessoa física, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 
14.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo, no ,  
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera \ 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
14.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 	 ir 
14.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou soci'o 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
FUNCIONAMENTO expedido pelo/órgão competente, quando a atividade assim . e iqir.  "\ 1/ 
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14.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
14.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme 
o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
14.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com; 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 1943." (NR), conforme 
Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo. 
será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua 
validade. 

14.3.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL 
E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
14.3.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação; 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
14.3.4.2. A não-regularização da documentação, àq prazo estabelecido, implicará 

nÇes previstas no art. 81, da 
Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitaruteé\emanescentes, na ordem 
de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o ca\b. 

14.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
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situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balan 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
14.4.1.1.0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da empresa. 
14.4.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do 
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 
8.683/2016 e a INRFB vigente. 
14.4.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado. 
14.4.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada 
a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial, 
14.4.1.5. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B 
da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
14.4.2. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
14.4.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
14.4.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa 
que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), 
deverá comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento)..-., 
da estimativa de custos. 
1.4.4.3.2. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional 
de Contabilidade da sede ou filial da licitànte, demonstrando que a empresa apresenta 
índice de Liquidez Geral (LG) maior ou iguat'q 1,0t(um vírgula zero), calculada conforme 
a fórmula abaixo: 
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ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

1.4.4.3.3 Em caso de ausência do documento solicitado no item 14.4.3.2, o(a) pregoeiro 
(a) diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com 
intuito de obter proposta mais vantajosa. 
14.4.4. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa 
que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), 
deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) 
da estimativa de custos. 
14.4.4.1. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação 
do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem 
resultado igual ou inferior a 01 (um). 
14.4.4.2. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio liquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
14.4.4.3. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social na forma do item 6.1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A, § 11  

da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
14.4.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
14.4.5.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

o comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme ., .. so. 

14.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNI 

14.5. Apresentação de no mínimo 01 (um) 	stado de Capacidade Técnica de 
fornecimento executados, obrigatoriamente pedi -n - e compatível com o objeto desta 
licitação, expedida por entidade pública ou privada, sária do fornecimento em questão, 
comprovando a plena satisfação de sua execução. So'rente serão considerados válidos 
os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo 
do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo 
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas ,à conferência pela 
Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 
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14.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supe 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores (art. 32, §21, da Lei n.° 8.666193), devidamente assinada pelo representante 
legal da empresa. 
14.6.3. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da 
Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por 
representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei n° 8.666/93, devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 
14.6.4.0 proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n°123 de 14 
de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa. 

14.7. DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.7.1. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadam ente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
14.7.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, 
e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos; 
14.7.3. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos; 
14.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
14.7.5. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 
exceção daqueles que, por sua natureza não contenham validade, não sendo aceitos 
"protocolos de entrega", ou "solicitação de documento' em substituição aos documentos 
requeridos neste Edital, não havendo prazo nos documentos eles serão considerados 
válidos se emitidos em até 30 (trinta) dias. 
14.7.6. Constatado o atendimento às 	ig: cias fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Ao final da sessão na fase de habilitaçã 
documentos de habilitação, e caso toda docu 
edital, o pregoeiro comunicará através de mensa 

regoeiro verificará a conformidade dos 
ação e proposta estejam conforme o 

no sistema do Banco do Brasil, sítio 
eletrônico: www. licitacoes-e. com, br, licitante como "vencedora" do lote ou certame. 
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decisões pretend&ecorrer e por quais motivos em campo próprio do sistema do Ba 
do Brasil, w'ww.licitacoes-e.com,br, no prazo de 30 (trinta) minutos. 
15.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
15.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 
15.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
15.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
15.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, exclusivamente por meio eletrônico, 
podendo a impugnação ser apresentada via sistema eletrônico so Banco do Brasil, no 
sítio eletrônico: www.licitacoes-e.com.br  ou via e-mail: pregaoitapipoca.ce.gov.br. 
16.1.1. O Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da mesma. 
16.1.2. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o 
represente: nome e endereço completos, telefone, e-mail, data e assinatura do 
interessado ou de seu representante, juntamente à formulação do pedido, com exposição 
dos fatos e seus fundamentos. 
16.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este certame deverão ser enviados ao 
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
por meio do e-mail: pregao@itapipoca.ce.gov.br;  
16.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
16.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sitio www.licitacoes-e.com.br, no sítio do Tribunal de Conta dos 
Estado do Ceará (TCE-CE), www.tce.ce.Qov.'  correspondente a este Edital. 
16.4. O recebimento de impugnações e pedidos e esclarecimentos não suspen 
prazos previstos para realização do certame. 
16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnCo é medida excepcionaLfíperá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo 4e icitar.n 
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16.6. Não serão co hecidas as impugnações e os questionamentos apresentados fo 
prazo legal e/ou subscritos por representante que não apresente devida identificação. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

17.1.A adjudicação do objeto da licitação deverá atender ao critério MENOR PREÇO 
GLOBAL POR ITEM. 
17.2 A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
17.3 A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
17.4.0(A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar 
o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
17.5 Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pela(s) licitante(s) 
vencedora(s) dos GRUPOS/ITENS, serão registrados na Ata de Registro de Preços, 
elaborada conforme o ANEXO IV deste Edital. 
17.6. O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

18. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, 
que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
18.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias. 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
18.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a 
Ata de Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de 
classificação. 
18.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
18.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata 
de Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem 
de classificação, ou revogar o item especifico ou ainda a licitação. 
18.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por umç 
representante da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da L 
n.° 8.666/93. 
18.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas 
de Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 8.666/93. 
18.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
18.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
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assinatura, O prazó de vigência da contratação será definido no respectivo termo 
contrato. 

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

19.1.ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Planejamento e Gestão do município de 
ltapipoca/Ceará. 

20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

21. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
21.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

22. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993. 
22.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 

• 8.666, de 21 de junho de 1993. 
22.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
22.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços 
adequação ao praticado pelo mercado; 
22.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
22.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recus3ç  
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, ) 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e 
classificação. 
22.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justifica 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
225 É vedadn 2n cnntratdn intArrnmner 1 nrpçtrn ,ln cnn,irnc' ann,,nntn -,nw,.Aa 
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previstas no Edita Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor preví 
nesta Ata. 
22.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
22.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
22.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

23. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 

• 1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o 
ato. 

24. DA FORMALIZAÇAO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

24.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato. 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da 

• CONVOCAÇÃO, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
24.1.1. O adjudicatário deverá assinar o contrato acatando todas as condições e regras 
estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 
Federal n,° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
24.1.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
24.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio das CERTIDÕES 
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação Jurídica e Regularidade 
Fiscal, nos termos da lei 8666/93. 
24.2. Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 

-7 
com a segunda classificada, desde que atendidas às especificações, coni es e prazos 
exigidqç nqste Edital, nos termos do art. 27, §30  do Decreto n° 10.024 
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24.3. A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariament 
normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078, de 11.09.90. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

25.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 15 e 
16 do Termo de Referência (Anexo 1). 
26. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

26.1. As condições de pagamento estão especificadas no item 21 do Anexo 1 (Termo de 
Referência) deste Edital. 

27. DO PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

22.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir 
da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

28.1 - São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na legislação pertinente: 
26.1.1 - advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração; 
28.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 
28.1.3 - multa de 5% (cinco por cento); 
28.1.4 - multa de 10% (dez por cento); 
28.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em 
licitação e contratação com este Município; 
28.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como 
de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
28.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
28.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, 
contado a partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas 
nos subitená 20.1.1 e 20.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, até 
o máximo de dez por cento daquele valor); 
28.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administração, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, não mantiver a proposta: aplicação das sanções 
previstas no subitem 20.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratação) ei 
20.1.5; 
28.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo, 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação das sanções previstas nos subitens 
28.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratação) e 28.1.6; 
28.2.4 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
28.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade pa a Contratar com a Admini 
em virtude\Je Atos ilícitos praticados. 

Avenida Anas4io çaga, 195 Centro 
CEP: 62.5OO- 	Itappoca CE Brasil 
CNPJ: 07.623.077/000ï.67 - CGF: 06.920.278-8 

s3 (88) 36315950 

o pregao@itapipoca.ce.gov.br  
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28.2.6 - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 
para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 
Proporcionalidade. 
28.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no item 20.2, a 
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
28.4 - As sanções de advertência, de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a contratada 
juntamente com a multa. 
28.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua 
rescisão com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
28.6 - As penalidades fixadas no subitem 20.1 serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo Contratante no qual serão assegurados a empresa o contraditório 
e a ampla defesa. 
28.7. As sanções administrativas serão registradas no Cadastro Municipal de 
Fornecedores. 

29 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

29.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
29.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193: 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

30 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

30.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, por 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição d Administração para a justa remuneração do fornecimento, 9tiv3!t 
manutenção 3çquiIibrio econômico-flnaqceiro inicial do contrato, na foØjÇ8o14ftigo 65» 
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30.2. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 
30.3. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

31. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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31.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 72 horas da solicitação 
emitida pela Secretaria contratante; 
31.2. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela secretaria contratante no 
ato da elaboração do termo de contrato; 
31.3. Os produtos deverão ser entregues individualmente, identificados e em perfeitas 
condições de uso e armazenamento; 
31.4 Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues com regularidade de 
prazo acordado e Nota Fiscal do produto. 

32. DA FISCALIZAÇÃO 

32.1 - O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servidor da 
Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega daqueles, para fins de pagamento. 
32.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
32.3. Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo 
para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 

• 32.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(â) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua pJenitude tudo em atendimento 
e consonância ao que dispõe o ai. 58, inciso III, c/c ai. 67'd? Lei Federal n° 8.666/93. 

33. DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUTAL 

33.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições'ontratuais, acresci os 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco •or 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do ai. 65, da lei de 
licitações; 
33.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

34. LEGISLAÇÃO E NORMAIS APLICÁVEIS 

34.1 Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - LeJ,de Licitações e Cont4' s, e'  suas 
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34.2 Decreto n° 7i92, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Regi 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
34.3 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
34.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
34.5. Lei Complementar n° 123/2006- Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

35. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

35.1. O Pregoeiro responsável pela realização desta licitação foi designado por 
intermédio de portaria, já mencionada no preâmbulo deste edital. 
35.2. Ao Ordenador de Despesas/Autoridade Competente, compete anular este Pregão 
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame em 
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante ato escrito e fundamentado. 
35.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
35.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
35.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, o cancelamento do Contrato/Ordem de Serviço, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
35.7. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar o Pregoeiro do MunicipÇj9....)Ç 

Itapipoca, na Comissão Permanente de Licitação, vinculada a Secretaria de Planejamento 
e Gestão, no horário de expediente de 08h00min ás 12h00min e 14h00min às 18h00min, 
ou pelo telefone (88) 3631.5950, ramal 1078, ou pelo ou através do e-mail: 
pregao©ita pipoca. ce.gov.br, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 
35.8. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. inclusive com a planilhas, notas fiscais que assegurem o preço e as 
quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da 
contratação. 
35.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
35.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
amnliac5o da disnuta entre os nrnnonentes riesdA ni ip nn rnmnrnmatotn4ítnrac'oe ris 
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proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no sitio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-
CE), no sítio da plataforma eletrônica onde será realizada a licitação. 
35.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base na 
legislação em vigor. 
35.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. 
35.14. O resultado do presente certame será publicado nos meios cabíveis (nos termos 
do § 20  do art. 15 da Lei n°8.666/93). 
35.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
35.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
35.17. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
35.18. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
35.19. Os participantes do certame deverão verificar diariamente as mensagens, 
alterações, informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema 
eletrônico do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br  ou através de e-mail até o 
encerramento final da licitação com a adjudicação do Objeto. 
35.20. Na hipótese de serem constatados erros materiais/formais neste edital, 
prevalecerão as informações constantes no respectivo Termo de Referência (Anexo 1) 
deste Edital. 
35.21. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
que os inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3° da Lei no 8.666/93. 
35.22. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é 
o da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
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Anexo 1 - Termo de referência 

1 - OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

1.1 - REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, ÁGUA ADICIONADA 
DE SAIS MINERAIS E VASILHAMES PARA ÁGUA EM POLICARBONATO, 
DESTINADOS À ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. 

2 - JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

A contratação em tela tem como objetivo de garantir o fornecimento de água mineral e 
• adicipnada de sais minerais, conforme especificações constantes neste Termo de 

Referência nas dependências das diversas secretarias da Prefeitura de Itapipoca, visando 
atender ao consumo-Ws servidores, colaboradores e visitantes. 
A presente aquisição justifica-se ainda pelo fato de que as condições climáticas de 
Itapipoca elevam o consumo de água, esta contratação tem por finalidade assegurar o 
fornecimento e acesso contínuo à água mineral apropriada para consumo. 
Diante disso, entendemos ser necessário fazer um procedimento licitatório visando futuras 
e eventuais aquisições de água, conforme planilha anexa a este Termo de Referência, 
para dar condições aos servidores para que os mesmos possam desenvolver todas as 
atividades, pertinentes a cada Setor vinculado à Prefeitura Municipal de Itapipoca. 

3. JUSTIFICATIVAS PARA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇAO DE ME E EPP: -- 

3.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar rio 123/06 estabelece um dever de 
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, independentemente de qualquer legislação especifica editada pelo ente 
licitante. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente 
certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, 
a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de RS 80.000.00 (oitenta mil reais), 
serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
3.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, 
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum 
em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas. que se verifique a cotação com 
preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 
3.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados po empresas diferentes, de 
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simpls nacional, mas de tip9í 
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mesma empresa, endo está ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou iterh?t_"  
cotas diferentes. 
3.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, 
assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item 
ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas 
de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas 
necessidades atendidas a contento. 
3.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei 
Complementar no 14712015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no 
caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar 
os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra 
existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49. inciso 111 não se aplica 
os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado ou; 
3.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames 
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte 
nas licitações do Município de Itapipoca, em sua grande maioria, o que deverasmente 
garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as 
licitações e contratações do Município de Itapipoca. 
3.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Itapipoca, 
do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas 
alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade 
fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos 
Art's 44 e 45 da referida norma legal. 
3.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta 
disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal. da Lei no 8.666/93 (que 
estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente 
que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os 
concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
3.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação 
das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas 
acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao 
presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, 
buscando-se a "proposta mais vantajosa para a admitração conforme é vislumbrado 
no artigo 30  da Lei n. 8.666/93. 

t 
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b) REGISTRO CO ERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro públi . 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) Provas dé regularidade, em plena validade, para com;. 
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014: 
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
f) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VIl-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ° de maio 
de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de valide da certidão emiu 4orjteú\! 
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1) - As Microempr&sas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apres 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL 
E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
j) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério dá administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 
k) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 
8.666193, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

• 6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

6.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
6.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 
6.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis. termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de 
entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 8.683/2016 e 
a INRFB vigente. 
6.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 
6.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação r 

em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da ' 
companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
6.1.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289. 294, 294-A e 294-3 
da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
6.2 No caso de Licitante recém -constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, n 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas no quais se acham transcritos ou .!" .Ç 
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7.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscri 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, 
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
7.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da 
estimativa de custos. 
6.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional 
de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta 
índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme 
a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP 1,0 
PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

6.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 6.4, o (a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com 
intuito de obter proposta mais vantajosa. 
6.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da 
estimativa de custos. 
6.5.2. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez 
por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do 
balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem 
resultado igual ou inferior a 01 (um). 
6.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
6.5.4. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social na forma do item 6.1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A. § 1° da 
Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
6.5.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sé 
patrimonial, expe*da no domicilio da pessoa física (à 
não superior a 30 (pa) dias. 

da pessoa juridica, ou de execução 
1 da Lei n° 8.666/93) 
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6.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deve Eát 
	30 
$../ 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

7 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 
expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, 
comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos 
os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo 
do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo 
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pela 
Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

8- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa. 
8.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores (art. 321 §20, da Lei n.° 8.666/93), devidamente assinada pelo representante 
legal da empresa. 
8.3. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por 
representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei n° 8.666/93, devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 
8.4. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar ri°  123 de 14 de 
dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa. 

9- DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1 ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Planejamento e Gestão do município deJIMJ 
Itapipoca/Ceará. 

10 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS 

10.1. Após homologado o resultado da licitação $ 
que firmará o compromisso para futura contrata' 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, n 

e (88) 3631-5950 
Q pregao@itapipoca.ce.gav.b 
e') wwwJtaplpoca.ce.giv.br  

á celebrada Ata de Registro de Pre 
entre as partes, com validad 
o podendo ser prorr 
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10.2 - A Ata de R"gistro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco as, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
10.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata 
de Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 
10.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
10.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação. 
10.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 3.666/93. 
10.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas 
de Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 8.666/93. 
10.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguira Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
10.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da 
assinatura. O prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de 
contrato. 

11 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666. de 21 
de junho de 1993. 
11.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
11.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Órgão gerenciador deverá: 
11.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado: 
11.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
11.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 	) 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e 
classificação. 
11.4. A cada pedido de revisão de preço deveráçfornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente 	variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
11.5. É vedado ao contratado interromper a prestação 	serviços enqunw-agtiãr 
trâmite do ç'oçesso de revisão de preços, estando, nte caso, suJo às s 
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previstas no Edital- Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor pr- 	' 
nesta Ata. 
11.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
11.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
11.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

12 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
12.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

13- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E RESCISÃO DO CONTRATO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

13.1. O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666. de 
1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o 
ato. 

14 - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRÇOS 

14.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, observadas as condições, regras e limites máximps estabelecidos no Decreto 
Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emisso 	fdem de 
COMPRAS/SERVIÇQ, após emissão de empenho. 
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15.2 - Proporciort'ar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao\i&tt3friY 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.66611 993 e suas alterações posteriores. 
15.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
15.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
15.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste Termo. 
15.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
15.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 
15.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 
15.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 
15.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente a execução se for o caso. 
15.11 - Indicar na Ordem de COMPRA/SERVIÇO o local em que deverá ser realizada a 
entrega e instalação dos produto. 

16- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

dependências do 

16.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
16.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e 
padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta 
Secretaria contratante, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação 
vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, conformk  determina o art. 70 da Lei n° o 	8.66611993; 
16.3. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto enque se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo de O (cinco) dias úteis, contados a 
partir da notificação da Secretaria contratante sem qualqú& custo para a Secretaria; 
16.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 
16.5. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade 
de caráter urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão logo seja verificada, 
e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 
16.6. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n°8.666/1993. 
16.7. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causad 
Secretaria, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desre peito às 
segurança, quanc? da execução dos trabalhos de/fornecimen o; 
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16.8. Arcar com •éspesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, d- 
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praticada por seus empregados quando da entrega dos produtos. 
16.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e 
no Instrumento Contratual. 

17- DA ENTREGA DO OBJETO: 

17.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 72 horas da solicitação 
emitida pela Secretaria contratante; 
17.2. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela secretaria contratante no 
ato da elaboração do termo de contrato; 
17.3. Os produtos deverão ser entregues individualmente, identificados e em perfeitas 
condições de uso e armazenamento; 
17.4 Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues com regularidade de 
prazo acordado e Nota Fiscal do produto. 

18- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
18.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

40 	d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na legislação pertinente: 
19.1.1 - advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração; 
19.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentba,s; 
19.1.3 - multa de 5% (cinco por cento): 
19.1.4 - multa de 10% (dez por cento); 
19.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até oa idois) anos, de oaacão m 
licitação e contratçãp com este Munic'pio; 
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19. 1.6 - declaraçã6de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem ci' 
de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
19.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
19.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, 
contado a partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas nos 
subitens 19.1.1 e 19.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, até o 
máximo de dez por cento daquele valor); 
19.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administração, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, não mantiver a proposta: aplicação das sanções 
previstas no subitem 19.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratação) e/ou 
19.1.5; 
19.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo, fazer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação das sanções previstas nos subitens 
20.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratação) e 19.1.6; 
19.2.4 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
19.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
19.2.6 - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 
para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o principio da 
Proporcionalidade. 
19.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no item 19.2, a 
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
19.4 - As sanções de advertência, de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a contratada 
juntamente com a multa. 
19.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do órgão/Entidade. enseja sua 
rescisão com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
19.6 - As penalidades fixadas no subitem 19.1 serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo Contratante no qual serão assegurados a empresa o contraditório 
e a ampla defesa. 
19.7 - As sanções administrativas serão registradas no Cadastro Municipal de 
Fornecedores. 

20 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

20.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação cóiiirãàà conta 
de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à 
Secretaria Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 
20.2. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n°7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666, de 21 
dejunhot 	1993, preceitua: "Na licitação para regïs)ço de preços não é ne essáiio indicar 
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a dotação orçamSitária, que somente será exigida para a formalização do contrats-ou---' 
outro instrumento hábil". 

21 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
21.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria contratante será 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 300  dia após o 
recebimento do produto e da Nota Fiscal pela Contratante. 
21.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

22- PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

22.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir 
da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. 

23- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

23.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando á 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65 
II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
23.2. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 
23.3. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

24— DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

24.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrakuaie&écimoà 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por - 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de 
licitações; 
24.2 O Termo Contratual poderá sofrer alt - ações obedecidas às disposjôes contidas no 
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25.1 - O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servidor da 
Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega daqueles, para fins de pagamento. 
25.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
25.3. Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo 
para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
25.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento 
e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso li I, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

26- LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

26.1 - Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
26.2 - Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
26.3 - Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
26.4 - Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
26.5 - Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e d 
Empresa de Pequeno Pode 
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ÁGUA  ADICIONADA DE SAIS MINERAIS DE 

SOOML, SEM GÁS, FARDO COM 12 
UNIDADES, VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES. 

FARDO 14625 1000 1000 10 6000 5000 20 1000 595 

2 

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS MINERAIS, 

SEM GÁS DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
MARCA 	PROCEDÊNCIA 	E 	VALIDADE 

IMPRESSAS NO ROTULO DO PRODUTO, 
EMBALADA 	EM 	GARRAFÃO 	DE 

POLICARBONATO TRANSPARENTE C/20 
LITROS, 	LACRADO, 	DENTRO 	DOS 
PADRÕES 	ESTABELECIDOS 	PELO 

DEPARTAMENTO 	NACIONAL 	DE 
PRODUÇÃO MINERAL- DNPM E AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
VALIDADE 	MINIMA 	DE 	12 

MESES. TIPO EMBALAGEM RETORNÁVEL 

DE 2OLT. 

UNID 32982 2000 1000 1200 340 2400 12000 1800 5000 500 1000 5742 

À 
fl 	\ 

ÁGUA MINERAL NATURAL TIPO SEM 

GÁS, MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO, 
TIPO 	EMBALAGEM 	DESCARTÁVEL 

200M1, CAIXA COM 48 UNIDADES 

CX 1910 10 . 500 1000 300 100 

ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM 

GÁS, MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO, 

TIPO 	EMBALAGEM 	DESCARTÁVELFARDO 
SOOML, FARDO COM 12 UNIDADES.  
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ÁGUA MINE AL. NATURAL, TIPO SEM 
GÁS, MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO, 
TIPO 	EMBALAGEM 	RETORNÁVEI. 	DE 
2OLT. 

UNID 4716 100 300 100 100 

i4 

1000 1000 100 100 300 1616 

6 

GARRAFÃO 	PARA 	ÁGUA 	EM 
POLICARBONATO, LISO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE 	P1201 	- 	ANO 	DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2023. 

%JNID 2023 5 15 10 60 10 5 6 50 400 50 1000 20 10 25 357 

LEGENDAS: 

SCG . Secretaria de Chefia de Gabinete < SRI - Secretaria de Relações Institucionais 

SCOG - Secretaria de Controladoria e Ouvidoria Geral 

PGM - Procuradoria Geral do Município 

SEPLAG - Secretaria de Planejamento e Gestão 

SEDUC - Secretaria de Educação Básica 

SMS- Secretaria Municipal de Saúde 

SEINFRA - Secretaria de lnfraestrutura 

SDAPRH - Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Pesca e Recursos Hídricos 

SECULT . Secretaria de Cultura 

SEJUV - Secretaria de Esporte e Juventude 

SEDETUR - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 

IMMI Instituto Municipal de Meio Ambiente 

ITAPREV- Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itapipoca 

AMTI - Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte de Itapipoca 

4 
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Anexo II 
Modelo de Proposta de Preços 

Ao 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Ref. Pregão Eletrônico n° 	  

1—OBJETO: 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto 
desta licitação, bem como as informações, condições da proposta exigidas no Edital do 
pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 

r Razão Social- 
- CNPJ e Inscrição Estadual 	  
,- Endereço completo 	  
- Telefone, fax, e-mail 	  
» Banco, Agência e n° da conta corrente 	  

2. Dados do Representante Legal: 

.- Nome: 	  
e Identidade no. 	  

> CPFn° 	  
.'-' Telefone: 	  
e E-mail: 	  

3. Condições Gerais da Proposta: 

,- A presente proposta é válida por 90 (noventa) dias contados da data de sua 
apresentação. 

4. Proposta de Preços: 

e Valor Total da Proposta por Extenso: 
Lote 	 

Item 
	

Especificação 	Unid Quant Vr unit V! mensal 

VALOR GLO;AL 'A PROPOSTA 	f  R$ 

Avenida Anastá 
CEP: 62.500-000 
CNPJ: 07.623.07. 

rkga, 195 - Centro 

apikoca . CE Brasil 
)00167- CGF: 06.920.278-8 
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O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
obrigações contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 



Itapipoca 
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Anexo III 
Modelo de declaração (requisitos de habilitação) 

PREFEITURA DE 

C~33 "nente/ 

t3 (88) 3631-5950 ç 
Q pregaoitapipoca.cégc 
o www.itapipocace.gov.br  v 

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço 
completo 	) DECLARA sob as penas da lei que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

I

Avenida Ana'tácik Braga, 195- Cent 
CEP: 62.500-000 Ipipoca - CE - Brasi 
CNPJ: O7.623.077/0b1-67- CGF: 06.920.278-8 
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Avenida AnastS Braq. 195- Centro 
CEP: 62.500-000 Itapipo\a - CE - Sras
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Anexo IV 
Modelo de Declaração (Inexistência de fatos impeditivos) 

Edital n° 

Nome da empresa 	), inscrita no CNPJ sob n.° 	, sediada à ( 	endereço 
completo 	), DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório supracitado e, da mesma forma 
ainda estar ciente da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores inerentes ao 
processo licitatário em questão. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 



Nome e assinatura 
Número do Documento de identi 

Número do C.P.F. 
Cargo 

I 	Avenida Anastio kraga, 195 . Centro 
CEP: 	Óc lt4ipoca CE Brasil 
rInI. •V7 Cfl 

62.5Of. O
t.tflnt4ni 11 

o (88) 3631-5950 

o pregao@itapipoca.cÈgev  rrr nc AI 1. O 
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ANEXO V 
Modelo de Declaração 

(atendimento ao inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal) 

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço 
completo 	), DECLARA, sob as penas da lei, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico 	/__, bem como para atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 19991 que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

(Local e data). 



(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identi 

Número do C.P.F. 
Cargo 

Avenida Anastác6rag 195 Centro 
CEP: 625OO-OOO'fl4pipoè - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.07710001-67 CGF: 06.920.8-8 

o (88) 3631-5950 
V'ksN t pregaofltapipoca.c 

"NO www.itapipoca.ce.gov.br  
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Anexo VI 
Modelo de Declaração (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

Edital n° 

	

Nome da empresa 	), inscrita no CNPJ sob n.° 	, sediada à 
	endereço completo 	), DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas neste ato convocatório, que é Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar « 123, de 
14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório, realizado pela 	 , Município de Itapipoca Estado do Ceará. 

1 
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Anexo VII 
Minuta da Ata de Registro de Preços 

Ata de Registro de Preços n° 	 

Zø3 N1t ON - iFÉS.:  10 
Comhsio P.ôanente 
\. detkØção 7 

- 	- 

Pregão Eletrônico n°  
Órgão Gerenciador: 	  
Validade da Ata: 12 (doze) meses. 
Data:  

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o n° 	  com sede na Rua/Av. 
	  n° 	CEP: 	 , bairro: 	, Itapipoca (CE), por 
meio do Órgão Gerenciador a Secretaria de 	 , neste ato representado por 
seu/sua Secretário (a) Executivo (a), Sr. (a) 	 , e pelo (s) órgão (s) 
participante (s), Secretaria de 	 1 representado (a) pelo (a) 
	  Sr. (a) 	  considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica autuado sob o no _.i 	bem como a 
classificação das propostas e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Lei Federal n°. 8.666 de 21 
de junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002 
que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal n°. 10.024 de 20 de setembro de 
2019, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas 
na Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e nas demais normas legais 
aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o 	 , especificado(s) no Termo de 
Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n° 	/20_, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se seguem: 

FORNECEDOR: 	  
o n° 	 
ENDEREÇO: 	N° 	, BAIRRO: 
	 ESTADO: 	 
REPRESENTANTE LEGAL: 

inscrito no CNPJ sob 1 ) 
CIDADE: 

.RGH 

TELEFONE: 

'4. 
Avenida hstácu 
CEP: 62.~00-0 
CNPJ: 07.623.077 

EMAIL: 

a. 195  :"¥  ntro 

- CE Brasil 
7- CGF: 06.920.P -R 

/ 
1(88) 3631-5950 

o pregao@itapipoca.ce.gov. 



UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

Com~ Pe anente 

LkÀ &o  VALO 
TOTAL 

VALOR GLOBAL 

ITEM 

PREFEITURA DE 

Itapipoca 
ki fnntt. pn p'l, 

MARCA QUANT. 

(88) 331-5950 
pregao@étapipoca.ce.g. tbr 

a 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES. 

3.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

ÕRGAO GERENCIADOR 

          

 

ÓRGAOS PARTICIPANTES 

       

   

NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

          

          

          

          

          

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA. 

4.1.A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O 5.1. Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto 
Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n° 010/2017. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Avenida Anastácj 8ràa, 195 Centro 
CEP: 62.500-O0É  4apirçca CE - Brasil 
CNPJ: O7.623.Q7k001-7 - CGF: 06.920.27'-8 4 



6.3. Quando o preib inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se supe 

Comhsio P rmanente,' 

r 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
6.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
6.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
6.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e 
classificação. 
6.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
6.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
6.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
6.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados; 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 72 da Lei n°10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o 
ato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO. 
CONTRATUAL 	 ) 

 

PREFCITUA DE 

Itapipoca 
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8.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durnte a vigência da Ata, para assinatura do contrato, 
dentro d' prazo de 05 (cinco) ias úteis/ contado da data do recebimento da 

Avenid.4ast.o Braga, 195- c tro 
CEP: 62. 1.000 apipoca- CE - Brasil 
CNN: 07.623.077/'' '1-67- CGF: 06.920.278-8 

o (88) 3631-5950 

o pregao@itapipoca4c 
www.itapipoca.ggo 
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CONVOCAÇÃO, õb pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanço 
previstas neste Edital. 
8.1.1. O adjudicatário deverá assinar o contrato acatando todas as condições e regras 
estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados — Lei 
Federal n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
8.1.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
8.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio das CERTIDÕES se 
a licitante vencedora mantém as condições de habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, 
nos termos da lei 8666/93. 
8.2. Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 
com a segunda classificada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos 
exigidos neste Edital, nos termos do art. 27, §30  do Decreto n°  10.024/2019. 
8.3. A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas 
normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078, de 11.09.90. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital 
e da presente ata, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a presente ata de registro de preços; 

b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração 
Pública; .-- -:;.:- 
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados 
d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUTAL 

7.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de 
licitações: 
7.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

e (88) 3631-5950 
c) pregaoitapipoca.c go br 

www.ita pipoca.ce.gov. br 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), não se obriga a 
adquirir o(s) item(ns) registrado(s) do licitante vencedor, nem tampouco, as quantidades 
previstas, conforme art. 15, § 40  da Lei n° 8.666, de 1993, bem como art. 16 do Decreto 
Municipal n°017/2017. 
11.1.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), pode utilizar-se de 
licitação específica para a contratação pretendida, assegurando-se, todavia, a preferência 
de fornecimento ao fornecedor beneficiário da ata, no caso de igualdade de condições, 
conforme art. 15 do Decreto Municipal n°026/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Ia 	12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Itapipoca/CE, 	de 	 de 20_. 

SIGNATÁRIOS: 

 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

ÕRGÃO PARTICIPANTE 
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(A) EXECUTIVO (A)f 
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Unid Descrição Vr tota 

2.1 O Presente contrato tem por objeto a 	  
especificações constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	 ( 	 ) conforme planilha 
abaixo: 
Lote 

Avenida Anjstác\o Braga, 195 rentro 
CEP: 62.5OOOQ \tapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077)0001.57 - CGF: 06.920.22B-8 

(88) 3631-5950 
o pregao@itapipoca. :ov.br 
ri wwwãtapipoca.ce.gov.br  

Vr 
U n it 

Item 

conforme 

PREFEITURA DE 

Itapipoca 

  

 

te 

la- 
Combslop rmanente' 

de aflo 

 

  

Anexo VIII - Minuta de Contrato 

CONTRATO N° 

Contrato que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCNCE, por intermédio da 
SECRETARIA DE 	 e a empresa 
	  para o fim que nele de declara. 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua/Av. 	 1 n° ____. CEP: 	  bairro: 	- 
Itapipoca, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 	 , por intermédio da 
Secretaria/Autarquia de 	, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo (a) Secretário (a) Executivo (a), Sr(a). 	 , e a 
empresa 	 , doravante designada CONTRATADA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 	 , sediada na 	 , n° 	Bairro: 
	 CEP: 	  telefone 	 em 	, Estado do _____ 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a). 	  portador da Cédula de 
Identidade n° 	  expedida pela(o) 	  e CPF n° 	  
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a 
Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2022, Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 
2019, e subsidiariamente pela Lei Federal N° 8.666193 e suas alterações posteriores 
devidamente homologado pelo(a) Presidente do 	  

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
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VALOR GLOBAL - R$ J 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
COMPRAS/SERVIÇO, após emissão de empenho. 
5.2 - Proporcionar â CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.66611993 e suas alterações posteriores. 
5.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
5.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
5.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
5.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
5.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 
5.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

09 	5.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 
5.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente a execução se for o caso. 
5.11 - Indicar na Ordem de COMPRA/SERVIÇO o local em que deverá ser realizada a 
entrega e instalação dos produto. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

6.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
6.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria de 
contratante, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamenp.-plo 
órgão. interessado, conforme d?termina  o art. 70 da Lei n°8.666/1993; 

3631-5 
o fpregao@itapcc4e.gcvbr 

www.itapipoca,ce.gov.br  
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6.3. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vícios, defei 
ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da notificação da Secretaria contratante sem qualquer custo para a Secretaria; 
6.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 
6.5. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade 
de caráter urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão logo seja verificada, 
e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 
6.6. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n°8.666/1993. 
6.7. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 
Secretaria, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; 
6.8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados quando da entrega dos produtos. 
6.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e 
no Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1- A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir 
da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

8.1 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
8.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria contratante será 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 300  dia após o 
recebimento do produto e da Nota Fiscal pela Contratante. 
8.30 Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

Itapipoca 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 

9.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 72 horas da solicitação 
emitida pela Secretaria contratante; 
9.2. Os materiais deverão ser entregues no local indicado pela secretaria contratante no 
ato da elaboração do termo de contrato; 
9.3. Os produtos deverão ser entregues individualmente, identificados e em perfeitas 
condições de uso e armazenamento; 
9.4 Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues com regularidade de 
prazo acordado e Nota FiscaIo produto. J 	/ 

\1 .v'. 
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- DA FISCALIZAÇÃO CLÚSULA DÉCS 

10.1 - O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servidor da 
Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega daqueles, para fins de pagamento. 
10.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
10.3. Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
10.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento 
e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
10.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matricula n° 	 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

11.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação 
Orçamentária: n°. 	  Elemento de Despesas: 	; sub-elemento 
de despesas: 	  Fonte de Recurso: 	  

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

12.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 

• relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65. 
II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.2. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 
12.3. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

13. 1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 4 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

ri cento) do,valor inicial do cçntrato, conforme o disposto o § lo, do art. 65, da i-rae 
licitaç6s; 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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13.2 O Termo Cont atual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contida 
art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na legislação pertinente: 
14.1.1 - advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração; 
14.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 
14.1.3 - multa de 5% (cinco por cento); 
14.1.4 - multa de 10% (dez por cento); 
14.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em 
licitação e contratação com este Município; 
14.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como 
de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
14.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
14.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, 
contado a partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas 
nos subitens 14.1.1 e 14.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, até 
o máximo de dez por cento daquele valor); 
14.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administração, deixar de 
entregar documentação exigida no edital, não mantiver a proposta: aplicação das 
sanções previstas no subitem 14.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da 
contratação) e/ou 14.1.5; 
14.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo, fazer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação das sanções previstas nos subitens 
14.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratação) e 14.1.6; 
14.2.4 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.i 
14.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.2.6 - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 
para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o principio da 
Proporcionalidade. 
14.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no item 14.2, a 
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
14.4 - As sanções de advertência, de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a contratada 
juntamente com a multa. 
14.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou 
parciqi a outra Empresa sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja & 
rèci$o com as consequetes penalidades previstas legalrente e contratualmente 

a 
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14.6 - As penaliclàdes fixadas no subitem 19.1 serão aplicadas através de Prd 
Administrativo a cargo Contratante no qual serão assegurados a empresa o contraditório 
e a ampla defesa. 

14.7 - As sanções administrativas serão registradas no Cadastro Municipal de 
Fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

• autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento 
das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos 
meios administrativos. 
16.2. E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 

partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 

jurídicos e legais efeitos. 

	 -Ce, _de 	 de 
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Nome 
Secretária Executiva da Secretaria 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1.  
Nome: 
CPF: 
2.  
Nome: 
CPF: 

Aven- t An. tácio Braga, 195 Centro 

CEP: • .500-''' Itapipoca CE Brasil 

CNPJ: 07.623.' 7/0001-67- CGF: 06.920.278-8 

Nome do Representante da Empresa 
CPF: 

Nome da Empresa 
C N PJ: 

CONTRATADA 
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- 	DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
- JORNAL O ESTADO 
- 	DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

ÓRGÃO: Secretaria de Planejamento e Gestão 

(88) 3631-5950 
• itapipoca@itapipoca.ce.gov.br  
www.itapipoca.ce.gov.br  
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ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
23.01 .14/PE. OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de água mineral, água adicionada de sais minerais e vasilhames 

para água em policarbonato, destinados à atender as necessidades das diversas secretarias 

do Município de Itapipoca. A Secretaria de Planejamento e Gestão, por meio do Pregoeiro 
do Município, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o objeto acima descrito, conforme 
informações a seguir: ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: até às 8h30min do dia 26/12/2023; ABERTURA DAS PROPOSTAS: até 
às 9:00 horas do dia 26/12/2023; SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do 

dia 26/12/2023.0 Edital poderá ser retirado nos sítios: www.tce.ce.qov.br  www.licitacoes-
e.com.br. Itapipoca/CE, 12 de dezembro de 2023. FRANCISCO JERÔNIMO DO 
NASCIMENTO, Secretário Executivo da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 13.12.2023, NOS SEGUINTES 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 
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AVISO PC UCITA(A0 
PREGÃO ELÍTRÕNICO SI 2013.12OI1-P1 

Julpmento- Mero, Preço por jwm. 

Objeto: Acuis%io de EQuIpamentos HOsQItaIaJes. para atender a den.sanda do 
Nosoltal e MaternIdade VenSnoo Rairnm,ndo de lousa no Município de No.Ironte/ 	O 
prazo de Cadaslraresenco das Canas Pr000stas e abe'tur. W. anâbse das propostas tteá 
até as j'I, do dia 28 de dezembro de 2023. O tetal pOderi seí adQuirIdo nos endereços 
eetrôra(Ot wn.cOfltpra,rsetlov.bf. wvn,i.horuonle ce4ov be e wwsy tce. te" ,fra partsr 
da data dessa putIJ.caçio ineornsaçôer Na sede da Comviisoio Pe,mr.aneMe de Pregio, na 
As. Presidente Castelo D'anca nI 5500. Centro, Nonaorise/CC ou sei (8513222 0583. 

Honsonce/CE. 22 de derer'beo de 2023 
CRANCISCA JORANGI LA BARBOSA ALMEIDA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA 

AVISO DC UCITACÃO 
PREGÃO £LETRÕ.IKD Nt 22/2023. Ml 

A Prefeitura Municipi de IbLIPn, CC. através de sua CPL torna Pjb'cO Que 
te encontra a disposiçio dos interessados o edItal de 1regio Eletrônico N 052/1023 - PMI, 
cujO Objeto é O Reghtro de Preços visando Futur» e (sentInas AQuISçõfl de Coanbustireas 
para atender as unidades Admarsstratreas na Sede do Murtacigmo de Ibraomrua-Cf e Permetro 
de Poluiria . CI. sendo o Cadastramento das Propostas até o da 2712 2021, das 08 DO 
as 08:30 IMITUI.. de Bre,4ia) e a Fase da d'souta de lances no d'a 2712 2023 a parir das 
0200 (formo de Brasisa). O relendo editat podera ser adquirido no endereço eletrôn,co 

licitasna;sbracl com Ir. no Sue MtDJ/mt.n.C'DOb tce te gov fr/Ictacoes/ ConfOrme 
1p14a/2015 e n, sala da Corslssio de Liestaçio. localizada na Rua Deputado Alvaro Soares. 
51.1. Centeo - Issapr,a/CÉ, horâa'c de 3 00 as 12 00*' 

IbIapIna . CC. 21 de dezembro de 2023 
MARCOS DOUGLAS DE SOIJSA LIMA 

• 'esidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

AVISOS DC LICITAÇÃO 
PReGÃO CLETRÕNICO NR 1212.0I-2023-SRP-Pe 

A Pregoeira Oroal da Prefeitura Munçapal de Fbicuitin4a. torra publico que no 
dia 27 de dezembro de 2023 as 0900 horas, pelo endereço telrõrsco 
https-J/compra&nslatecnolog.coni bel, estira ,eal.zendo hcitaçao na modabdade P1eg8o 
Eletrônico, NO 3212 01-2023-SRP.Pf Objeto: Reg,tro de Precos pata Sutura, e Eventuais 
Aqusições de Materiais Grâfico, Ornemos, de Interesse das Diversas Secretinas do 
Muncipio de Ibic,.tlnga-CE. Maores infsrrniaç6e1 via plataforma, sde do 1(1 e/Osu via e- 
mal- 	htsçe-jfcon,pr as m2atrcnotota.coen be/ httpsJ/mun.cspos-I,citacoes Ice cc 305 ff. 

co gov.br ou na sede da Preteçura MursacaL de lbucuit.nga a Daet,r da 
pvbcaç3o deste aviso, no horário das 0400 às 12 -00 horas 

nzoÃo IEETROPIICO Me 1212.02.2023-OnitlR 

A Pregoeira Onda! da Preledi,ara hAur..cipal de mscyitrsga. torna piabtico 05t00 
dia 27 de dezembro de 2023 às 3000 horas, pelo endereço eielrôruco 
tlttps-f/ 	m coun,ras latecnologsa com br/, esta'á realizando I,otaçk 	nsc ra 	daa.dade PREGÃO 
ELETRÔNICO NO 1112.02-2023.DIVER Objete Auitaç3o de Combustivel para atender as 
necessidades da Frota de Veicu'.os das Diversas Secretarias deste Municipio. Maiores 
informações ina plataForma e/ou use do TCE https//cornpras vi241ecno.loga.com  be/ 
hcisacao@,h.cuitIrlga.ce gov.f ou presencial na sede da prefeitura municupal de Ib.cusnga 
a partir da ~cação deste aviso, no horário das CtOO as 1400 horas 

lb.cu,tirga-CI, 12 de dezembro de 2023 
LUZIA AGUIAR LOPES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

AVISO De ANULAÇÃO 
PREGÃO ELttRÕNICO Me 201303.1701 

A Preceituei Municipal de Irauçuba co,'ss,nca aos Interessados Que encOntras. 
Anulada a k.eaçio na modal Jade de PregÃo Eietrõn.co NO 2029031701. dest'nada ao 
Registro de Preços pata futuras e eventuais contratações de empresas pata prestaçÃo e. 
teeriçOs simples de manutençÃo preventiva e corretisa dos Imóveis e logradouros públicos, 
dons o Iorneçrnento de mio de obra especializada rsater.ais e peças de qu ando 
necessárias, para atender as necessidades dos Õrgios e Entidades do MUSICI

'eposiçIo, 
OIÓ de 

Irauçuba . Q. com  socedlneo egal ao artIgo 49, da Leu Federal n' 3 6M/93 e a'tpraçôes 
postenore.. Informações lic.tecao*iraucsba.ceov se 

rrauçuba/C(. 12 de deppmb'o de 2023 
MUCOS 'MAGO P5RREIRA PA SILVA 

SecretA' o de lnm,aestruiura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONCOARÉNCIA POSUCA P6' 36 05/1023 CP 
(atrato do Instrumento Contratual 515 016.OS/2023-OI. resultaste da Concorrência Púseca 
Na 016 05fl023.cP, cujo OSIITO é a Contratacio de empresa de erterésamia para a 
dsjpelcaçio, pavimentaçÃo e restauraçÃo da Avenida V.cersle Siebra, CO, estensio de 1.65 
ci,s, no Municipio de Itapipoca/C( . PR0OCSA CONTMTAOk CONSTReAI.COP4TALPÇO(5 
ALUGUEL 01 MÂDUIPIAS LTDA, inscrita no CNPJ: 72432 727)t001'59, com VALOR TOTAL 
de R$ II 81733$45 (Onze Mirsões e Oitocentos e Quarenta a Sete MI e Trezentos 
Dezoito Reais e Quarenta e Sem Centavos). Maiores inFormações na sede da ComissÃo 
Especial de LicitaçÃo, com endereço: Ria Anrtrso OLsera Menez^ por tras do 
Camelódrouno, 5/.1'. Centro. Itapipoca/CE. no leria-o de 04*' is 371 de Segunda a Seita 
(eira e nos Endereços Eletrônicos 	Site do waiw tce.ca.80'n br/l,ctações e 
https //ltapipoca.ce.gov  he/. 

EXTRATO DC CONTRATO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACaONAL Ia' 1505/2023 CPI 
	 do Instrumento Coestralual NO 015.05/2023-01 resultante da Concorrincia Publica 

internacional 51* 015.05/2023.C1III. cujo Otattoia ContrataçÃo de empres, de engenharia 
para a restauraçÃo do pa'nsrnenso e duplicaçÃo da Avenida Monuaeizsor Tabela. co,' 
estenujo de 4,00 em. no MoeiII0O de ltspipoca/Ce . PRODÉSA CONTRATADA - COeáSaRCaO 
EDMIL/COtA. in,cnta no CNPJ NO 52.985 8)71»oOl-30 com VALOR TOTAL de RS 
23 910 024.87 (Vinte e Oito Milhões. Novecentos e Der Mil e ViSte e Quatro Reais e 
O,tenta e Sele (ent.avos( Maiores informações na seda da Comu,sio Itpec.al de LicitaçÃo, 
com endereço Rua Ansõnio Oliveira M.neles, por Eras do Canselódroeno, S/FÇ, Centro, 
ttapIpoca/CC, no horário de aias as til' de segunda a sesta feira e nos endereços 
eletrônicos- site do errava tce ce.gov.br/lic,taçôes  e httpsifitappoca.ce.gcne,bf/. 

AVISO 
CONCORR€eaCIA PÚBLICA IIITERNACIONAL N 1105/20 

A Pre'eitura M.ancipal de tapipoca/Ce. torna publicO o Al, 
Propostas Comerciais de Preço da Concorrência Púbsca uisernaclonal 1 

(P1, corri o seguinte DuETO: Contratação de empresa e,pecaalzada par 
planos amb,enla,s e tecn,cc,s do nli.ncip,o de ttapipoca/CE'PROD(SA 
conlecirsento dos Interessados que no prõslmo da IS de Dezembro de 2' 	as 355 
acontecera a Abertura da, Propostas Comerciais de Preços na tala de reun 
ComissÃo situada na Rua Antônio Oliveira Menezes, por tias do Casnelõtromo. 5% 
Centro, ltapçoca/CE Maiores aifomrriaçses na sede da ComissÃo Esperai de LicitaçÃo - 

horário de os*' as 12h e das 11h 34 175 de segunda a saata'Ie.'a e nos Cnderr, 
Eletrônico, s,te do wwee.tce.celov.br,tacalações. 

ltaplpoca-C4, 52 de Dezewtsro de 2323 
CLLID[ANA PEREIRA DE ARAUIO 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JÂGUARIBE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 6.12.05/208 

A Com,ssio Permanente de L.citaçlo da Prefeitura Municipal de aaguaribe. 
Localizada na As. Marta SumIa Campelo. 342. Aldeota, torna p,3blrco Que te encontra 
A disposiçÃo dos interessados o edital de PregÃo EletrônIco NO 0612.01/1023. curo 
objeto versa sobre a registro de preços para ¼-tsr aeevensu al aqu,nsiçio de co"e-
b'eak. rereçoes. Quentrshal e tarusço de bufees. para atender ah necessidades das 
unidades adnsnlstrativas da Prefeitura Municipal de ia$uanbe/CE. Inicio do 
recebimento das propostas e Pnabilutaç$o às 37*' do dia 13 de Dezembro da 2023.Fim 
do recebimento das propostas e Isabilis.çio: às Osas do d'a 26 de deoerrbrõ de 2023 
Que La realizara no dia Abertura e julgamento das propostas: das Oaa,Olmin as 
OSasSem,n do dia 26 de dezembro de 2023 Inicio da seosao de disputa de preços, as 
0045 do dia 26 de dezembro de 2023. Referência de tempo Horario de brasilia . Oe. 
Eocai: Portal: Bolsa de LicitaçÕes do SrasiLBLt, www.bll.org  br. Referido edital estará 
dispon,bra.zado no endereço flama, no use da Prefeitura Municipal de laguamibe 
(httpn'./fjaguar.øe.ce.gov.br/sic.tacao  pPsp) e no portal de licitaçÃo do XE CIE 
(Psttp://municspioe.tce.ce.go'a brIl.citacoas/). Informações no L.I. (83) 3512'1022 e ri 
malI iicisacao*)aguarlbe.ce goste. 

Jaguaribe/CÉ, 12 de dezembro da 2023 
~ARA S3IELLsi NOGUEIRA DE PRESTAS 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

RESULTADOS DE z0LGAMENT0S 
p*gcAo ELITRÕNICO PC 20214124.2 

O Pregoeiro Oficial do Municiplo de auazeiro do Norte. Estado do (rara, no uso 
de suas atribuições legais, torna púbi.co, para conhecimento dos Irseeresiados, que concluiu 
O lu/gansento final do Pregão NO 2023 11242. sendo o seguinte: LICITANTES VENCEDORES 

AMORIM PETRÔLIO CDa,SERCID DE COiis45LIITcV(zS LiDA insulto no CNP3 n1 
36.764 524/0001.51 claslafucado(a) no lote 1 com percentual de desconto de 1.01% (um 
sirgula zero um por cento). SÃ. PIIRÕI,ED COMBUSTIVOS LIDA Insciseo no CNPJ nt 
63.555201/000163 clals.licado(,) no lote 2 com percentual de desconto de 360% (um 
,ilrgsala sessenta por cento) e SAMPAIO E LOPES LIDA inscrito no CNPr nt 09.316 2O8/: 
99 classifIcado(a) nos lotes 3,4 core percentual de desconto de 0,20% (temo s'rgsjla dez por 
cerstol em ambos os lot. As empresas vencedoras foram dedaradas hab,Madas por 

cumprimento .ntegral as es,génclas do Edital Corrrocatório. Maiores informações Is 
ersdemeco eletrônico bilcøesspras com. por -fltrrmédio PILO Bolsa de Lidações do Brasil (815: 
Informações poderio sem obtidas anda peio telefone (88)3199.0363 

Juazeiro do laomta/C(. 11 da Dezembro de 2023 
PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE 5IRA 

PRIGÃO ElETRÔNICO II" 2023.21.27.1 

A Pregoeira Oficial do Muricipio de Juate.ro do Norte Estado do Ceara, no uso 
de suas atnbu.çôes legais, torna püb-co, para conhecimento dos Interessados. Que concluiu 
o zulgamerlto final do PregÃo .11 2023 1127.1, sendo o segtrnte. UCITAN1'( VENCEDOR 
UNIVCRSzDAOE PATATIVA DO ASSARE ' UPA inscrito rio CNPr ne 05.341 5$O/1'I9. 
vencedora Junto ao lote 01 com Percentual de saia de agerscsarnersto de 2,112% (um virgula 
oItenta por cento). A empresa vencedora fora declarada habnstada por cumprrner,to 
'ntrgr,( as eaagênc,as do (d'tal Conrocatõrio. Maiores informaçbas no endereço eletrônico: 
bllcorneras com,,, por Intermédio da Bolsa de LicItações do Brasil (GLU. Informações 
podemio te. obtidas ainda pelo telelorsr (8313199.0363 

isaazero do Norte/Ce. 12 de Dezembro da 2023 
EMA PEREIRA DE SOUSA 

PREGÃO ELEIRÔNICO II' 2023.I1.WI 

A Pregoara Oficial do Muncipio de )uazemo do Norte. Estado do Co'a no uso 
de suas atribsunçoes legais, sorna publico, para corsisecinsento dos Interessados. que concluiu 
o julgamento fnal 00 Pregio N' 202311 163, sendo o seguinte: UC'TANTc veNcIDos 
ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS É PRODUTOS DC INF0RAUflCA LTDA inscrito no CNPI nI 
02283.263/000144 classificado(a) no lote 1 totalizando o valor de RS 32.40000 (trinta e 
dois mm Quatrocentos reaas(. A empresa vencedora tora declarada habilitada por 
cumprimento .ntegrat as eitgérscias do Edital Convocatório. Malo'es inforrnaçôrs no 
endereço eetrõnico. bilcompras cor,,, por intermedio da bolsa de Licitações do Brasil (BIL) 
lnto.maçôet poderio ser obtidas anda Pelo telefone 183)3199.0363 

luazero do PiOftr/CZ. 22 de Novembm'o de 2023 
ARA PLRLIM PC SOUSA 

AVISO DE UCJIAÇÃD 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 23.01.24/PC 

Secrrtar.a de Planezamento e Gestio. Objeto: Ratslro de PreçO para ÇurOura e 
Eventiia' ContrataçÃo de pessoa ,,idica para Fornecimento de água mineral. agua 
adiclorsada de tu, nsnerais e vasitianses para água em pozlcarbonato dest.nados a 
atender as necessidades da, d'senas Secretarias do Msenlcip.o de llap,poca A Secretana 
de Piaruezamento e GestÃo. por meio do Pregoeiro do Munl6pio. torna publico para 
conl'e-canento dos interessados que realizará LicitaçÃo na Modalidade PregÃo, na Forma 
Clelrônica 

 
NO 23.01 24/PE, corri o objeto acima descnto, conforme ir.Iormações a seguir. 

Acolhimento das Propostas e Documentos de Nablitaslo: até Is OehJOm.n do dta 16 de 
Dezembro de 2023; Abertura das Propostas- ate as 09rs do iaa 26 de Dezembro de 2023. 
SessÃo de Disputa de Preços: às los do d.a 16 de Dezembro de 2023. O Eiatai poderá ser 

retieado nos Sitios www.tce cegos Er riws lcitacoe,.e corn.br. 

ltap,poca.CE. 32 de Dezembro da 1023 
rPAnsc:SCO (RÕNIMO DO NASCIMENTO 

Sec,etàrso 

ler ae.-..,trle ira - ,.'ecar 'e e'ma,ues. n,e,,lrae 
snpJ,'s..rri.a,, bilt,anrnaw.aeranu nalt rIem c51023,tItsXais 

ba,r,n.ae n.rsaai .es.m.i.m sauzena se .a 31,3 a, M,vej}tel. 	3» 
a.,n,urairria,,I.a,giimo.,i,,,uies.l,aar.. atina 
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ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAl. DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE -AVISO DE LICITAÇtO -PREGÃOWTRÓNICO 
N°12.12.0212023-TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São J4dpguaa4 
tonta público que se encontra à disposição dos interessados o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12.I2,0212023, cujo ot&eto 6 AWIS1ÇV,s-&C 
COMBUSTIVEIS (GASOLINA ADITIVADA E ÓLEO DIESEL 510 COMUM), LUBRIFICANTES E DERIVADOS COM ENTREGA lflebIhI3øç'' 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DOS VEICULOS E MAQUINAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO'%4UP41V0(* 
DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE. sendo o Recebimento das Propostas até o dia 28/1212023. às 08:00; abertura das propostas dia 28/12/2023'b.Q8:30 e 
inicio da sessão de disputa de preços no d'a 28/1212023 a parir das 09:00 (horáno de Brasilia). O referido Edital poderá set adqutndo no endereço eletrntco 
httpsJ/novobbmnet.com.br/e  no portal de licitaçõesdoTCE: wwwtre te gov.briicitaca partir dadata de= publicação. Siojoàodolaguanbe -CL 12 
de dezembro de 2023. José Carlos Chaves Monteiro - Presidente da Comissão de Licitação, 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo joÃo DO JAGUARIBE -AVISO DE UCITAÇ,LO - pncÂo ELETRÔNICO 
N° 12.12.0112023 - TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do Jaguaribe 
toma público que se encontra à disposição dos interessados o EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO P4° 12.12.0112023. cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO M UNICIPIO DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE. sendo 
o Recebimento das Propostas até o dia 21/12/2023. As 08:00; abcnura das propostas dia 27/12/2023 às 08:30 e inicio da sessão de disputa de preços no dia 
27/1212023 a partir das 09:00 (horário de Brasilia). O referido Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico httpsJ/novobbmnetcom.k/ e no portal de 
licitaçôes d0TCE: www.tce.ce cov.brlicitacoes a parir da data desta publicação. São João do Jaguazibe -CE. 12 de dezembro de 2023. José Carlos Chaves 
Monteiro - Presidente da Comissão de Licitação. 

... ... 5•• 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - RESULTADO DE hABILITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 
23.23.09/CP - SecretaS de lnfraesuutura. OBJETO: Registro de Preços visando Futura Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços para 
gerenciaracoto do sistema de iluminação pública, compreendendo as atividades de manutenção preventiva. corretiva, melhoria, ampliação e eficientização 
energética, no Município de Itapipoca/CE. Após a devida análise dos documentos de habilitação, foi observado pela Comissão de Licitação o que se 
segue: £MPEFSA HABILITAQA' 01. DINAMIC SERVIÇOS I.TDA, CNPJ N° 11.129.714100(01 -10: EMPRESAS INASILITADAS: W. SAVIRES 
ILUMINAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA- CNPJ N°22.346.772/0001-12:02- ALPER ENERGIA LTDA- CNPJ N' 09.388.61S/000l-0l; 03- ZUZA 
SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS- ME- CNPJ N°47.145.561/0001.42; 04-S & BASSESSORIA E SERVIÇO- CNPJ N°3$.752.089/0000I-27; 05- F&G 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES -ME- CNPJ N°  52.900.916'00011-00: 06- N. LANDY BOTO PORTELA-ME-CPJPJ N°23.347.561/0001-67; 07- FRANCISCO 
ANDERSON LIJCIO- CNN Pf 29.64L8291000I-87. t O RESULTADO. Diante do exposto, abre-se o prazo recursal previsto no ais. 109, inciso 1. afines 
"a" da lei 8.666/93. a contar desta data. itapipoca-CE, 12 de Dezembro de 2023. Wllsiane Soares de Oliveira Marques-  Presidente da CPL. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.0I.14/PE - 
Secretaria de Planejamento e Gestão. Objeto: Registro de Preço para Futun e Eventual Contratação de pessoa jurídica para fenecimento de água 
mineral, água adicionada de sais minerais e vasilhames para água em pollearboitato, destinados à atender as necessidades das diversas Secretarias 
do Município de Itapipoca. A Secretaria de Planejamento e Gestão, por meio do Pregoeiro do MtanicIpio, toma público para conhecimento dos interessados 
que realizará Licitação na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com o objeto acima descrito. conforme informações a seguir. Acolhimento das Propostas 

Documentos de Habilitação: até às 08b38min do dia 26 de Dezembro de 2013; Abertura das Propostas: até às 09h do dia 26 de Dezembro de 2023; 
Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 26 de Dezembro de 2023.0 Edital poderá ser retirado nos Sitios: www.tcc ce.2ov.br  ww,Iicitacocs-c com  
j. Itaplpoca-CE, 12 de Dezembro de 2023. Francisco JerônImo do Nascimento - Secretário Executivo da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - EXTRATO DE CONTRATO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
016.05/2023-CP - Extrato do Instrumento Contratual W 016.05/2023-01, resultante da ConcOrTência Pública N°  0I6.05/2023.CP, cujo OBJETO 6 a 
Contratação de empresa de engenharia para a duplicação, pavimentação e restauração da Avenida Vicente Siebra, com extensão de 1,65 1cm, no Município 
de Itapipoca/CE - PRODESA. CONTRATADA: CONSTRAM.CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNN: 
72.432.727,0001.59, com VALOR TOTAL de RS 11.847318,46 (Onze Milhões e Oitocentos e Quarenta e Sete Mil e Trezentos e Dezoito Reais e 
Quarenta e Seis Centavos). Maiores informações: na sede da Comissão Especial de Licitação, com endereço: Rua Antônio Oliveira Menezes, por trás do 
Camelódromo, S/N°, Centro, ttapipoca/Cii, no horário de OSh *5 17h de Segunda a Sexta feita e nos Endereços Eletrônicos: Site do www tcc,cç.iov.br1 
licitações e btlnsí/itaoinoca ce.eov.br/. Antônio Vitor Nobre de Lima - Secretário de Intraestrutura, 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS COMERCIAIS DE PREÇO 
- CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° 0I8.05/2023-CPI - A Prefeitura Municipal de Itapipoca/Cc, torna público  Aviso de Abertura 

o das Propostas Comerciais de Preço da Concontncia Pública Internacional de N'° 018.05/2023'CPI, com o seguinte OBJETO: Contratação de empresa 
especializada paira elaboração dos planos ambientais e tecnieos do municipio de Itapipoca/CE-PRODESA. Comunica para conhecimento dos interessados 
que no próximo dia IS de Dezembro de 2023, às 09k. acontecerá a Abertura das Propostas Comerciais de Preços na sala de reuniões da Comissão situada 
na Rua Antônio Oliveira Menezes, por trás do Camelódromo, Sft°, Centro. Itapipoca'CE. Maiores informações na sede da Comissão Especial de Licitação. 
no horário de 08h ás 12h e das 10 is 17h de segunda a sexta-feira e nos Endereços Eletrônicos: site do www lce.çe.Rovbrlieilar&s Cleidiana Pereira 
de Araújo - Presidente. 

. ..... 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - EXTRATO DE CONTRATO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
INTERNACIONAl. N°  0I5,05/2023-CPI - Extrato do Instrumento Contratual P4° 015.05/2023-01, resultante da Concotr6ncia Pública Internacional N° 015.0$12023-CPI, cujo OBJETO é a Contratação de empresa de engenharia para a restauraçio do pavimento e duplicação da Avenida Monsenhor 
T~com extensão de 4,00 km, no Município de ItapipocaCE. PRODESA. CONTRATADA: CONSÓRCIO EDMIL/COPA. inscrita no CNPJ N° 
52.98$.837/000l-30, com VALOR TOTAL de R$ 28,910,024,87 (Vinte e Oito Milhões. Novecentos e Dez Mil e Vinte e Quatro Reais e Oitenta e Sete 
Centavos). Maiores informações: na sede da Comissão Especial de Licitação, com endereço: Rua Antônio Oliveira Menezes. por trás do Carnelódromo, 
544°. Centro, ltapipoc. CE. no horário de 08h às 17h de segunda a sexta feira e nos endereços eletrônicos: site do www.tce cc gov.br/licitacôej  e biiQL 
jjpiooca cc cov,br/. Antônio Vitor Nobre de Lima - Secretário de Infracttrutur. 

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso de licitação - Pregão Eletrônico N° 2013.1I.22.1-SRP -Julgamento: Menor Preço 
por Item. Objeto; Seleção de melhor proposta para Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisição de material permanente (mobiliário em geral), 
equipamentos de informática, eletrodomésticos e eletrônicos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de HorizonteiCE. Oprazo de 
cadastramento das Canas Propostas e abertura para análise das propostas será até ás OShJOmin do dia 29 de dezembro de 2023.0 edital poderá ser adquirido 
nos endereços eletrõnicos www.cornprasnet.govhr, ww.hori7onte.ce.gov.breaw.tce.çe.gov,bra partir da data desta publicação. Informações: Na sede da 
Comissão Permanente de Pregão, na Av. Presidente Castelo Branco, n' 5100, Centro, Horizonte,'CE ou tel. (85)3222 0583. ilorizonte/CE, 12 de dezembro 
de 2023- Francisca Jorángeta Barbosa Almeida . Pregoeira Oficial. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Brejo Santo - Secretaria Municipal de Educação Básica - Aviso de Adiamento - Processo Administrativo 
de Licitação: Pregão Eletrônico n'. PE-1 1.28312023.SEDIJB. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de formação 
continuada para atender os profissionais da educação gestores e professores de todas as modalidades de Ensino do Municipio de Brejo Santo-CE, 
compreendendo serviços de palestras, capaçitação, alimentaçjo. produção e confecção de matenal instrucional de acordo com as temáticas a serem trabalhadas, 
acompanhamento e monitoramento das atividade', por meio de assessona e coordenação pedagógica para avaliação e certificação dos participantes, referente 
ao Exercicio Financeiro de (2023), conforme especificações constantes no termo de referéncia, convertido em Anexo Ido Edital, que tinha inicio da disputa 
marcado para acontecer a partir das OSh:OOm. (horário de Brasilia) do dia 14 de dezembro de 2023, através do endereço eletrônico: (www.blt.org.br), devido 
a coincidência com a data e horário de abertura de outro Processo Administrativo de l.icttaçào, fica Adiada o inicio da disputa para acontecer a partir das 
14h:00m.(horãno de Brasília) do dia 14 de dezembro de 2023- triton Ceorge Sales Bernardo - Presidente da CPL/PMBS. 
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sauda, pelo pretiderine. boa-
'-(uma qoe.lio poUmt.a 
anda nu doei.,.çct  querido 

	

nt re, o$a-,u latos lei de 20 Ia 	 
que iio, permitas iam,: 	 
no 1n'erno 

 
N. nodo. o 

peaiiiace caa.eula nomear 
usa rata] coca, ie(rnesfll, 
Karir,. Matei. apia. acta 
IeOaMVeJ poe 	' 
ctlaqSsi de 1411t1a1 $kd.cas 
e participar de Ía,el,aecc' 
rtmM,an piococsda,e. 

doi pró  moa dia, tini. 
Irem lia capta- litina .obre 
oanãnci. do mananteo da 
Ec.,r,mr,ta. luis Cap,ala. 
que deveria ler acoaiea-ado 
na Karida- eira, mas foi 

sovIo.nehavaa..Jopoornc- achado HÁe.pecal.çõeaso. 
cada cm campa"t' (Jsaaewio bate um pouivel au'nenlo da 
til.' 	ti lo 	npu%]adc% 

(si asa rracuioa de mdl. pü- par. 30%. * suspendo de 
Nica.. com.. 'n,ir,I.rtri,. da nosa.a,hea, públicas e saiste 
p.upaaiada encot'er,o 	o con(el.mento de lira 	 

Lriieeaa alteeacte £ alua 	10.010 ent peoelnaas 

A polida da capa.] ar-
pntin.anu ciciou na a ter 
çi-faiii. 12. q,a. au icamena 
acuiado de ice atirado tina 

porn4o p.euadenit do guia 
ia. poeta. 'A Policia da Ci 
jade ,,.S, de prender s' au 
pule' .pcnec da presden-
te ave. SUei tI. i ata 
diipc.t,ço da Juuacst cc,. 
flrmoia W.2Jo Wcdf. d'de 
di «gueutça n.uI.i Igual. 
.11194, de iam (iowa <ad.' 

O suspeito de SI anol. 
(os ideanIt,caJo pela aura-' 
ndadc. como Gaslón Anel 
Me rtanhtnl que. triqusa-
la-a toLa.. sendo algemado. 
a!leu,ou que tS0 quota 
n,ao.ue.irungta.nC. O Ci 
soda, icoatecea da'.ate a 
cce'nonu. de pule, no ii-
tira do.miraa, Itt. quando 

une, 
 

MUI eu aviem, a 
carro .010cm, eI coco 

Kaaina SItiei- O oh-
eta- pua'o, i poaiOt cc. - 
tinteiros do ninar lAte de 
ilaisdo e uhe1ouaataiagat 
um de .e-.sae$.r.n<a. A 
euid'aan.,ca, icetii,iirla 
gf,ç'a.0 da a'pontçe 

t. ,it,do lcn'.brar 4-ae essa 
tio é a priaratara mci que 
um represen ante aie,hsno 
pana por aipim tipode ata 
qu. em $blaca La, 2021, a 
coSo vgc presidente Cri. 
li- (ir. Iva. e te, alio de an 
atertado (maca,sJo quendi 

riem 	poita' 
goa um apoiado'. apontou 
uma ia na partis,. cabe - 
ia. FvOiÉni. no LOlUeflia 
dçioae o Jaaç.a:o poejo. o  

eiqaapan'entoia inca 	tie.ta.wi do gosena 
aiiel Ada-irta, o obaclase, da 

Primeiras ações  
O prnldone argentino de citam. de 'emprega' mI-

(se eira-o coa,, pert'eeude tl,,alet que seriam lonca-
combate eagma.t ccitt eco- nuiio que ló OCUS' nato 
eatenata 'ae asa.iu o pata. saiga. p.c 'atAr, p.4lta. 
Sitiem,. coam rcucoi dia, 't o empeego que todos co. 
no caeg.i. SItiei à anancsiu hevisei que alise pie que" 
unia série de medidas mii- 	tias pcd.t'cas. de a-aios e de 
cosi U11—i,., luta a-,  <Úttt c,rr4'achn 	1 	prcctto 
de m,flh,ltrlo,. A Arteivl,no. 	a-catar coa .'uca laca de 
ajaa. aaeeti,einei'te pei.n,aaa vem cimo sacaras! Citas. lia. 
9 pasta.. ter] «'mente 0116. tio ,i.,t disse 

1,1.,.'... Retacia Latiria 	>kua cerca- leira, a Cai 
Cua*rco Irzermacionai. Rosadaumb.érn ,run.,ua a 

0*04. Economia. Inicies 	ouuçeniÃo Sou ,m.etlainen 
tratei,.. i,asuwa. Scgue.nca. rceIeiii,empoblgadade ot-
Saode e Cap.ial Humatio, 	c1 pc's penada dc um aries 

Atem, disso, a nove li - 
der e.tgiu que o ie.I..tlae 
Um e 	pbl 
ocoernse de 'maneio. 00% 
poenflaclai. eucl.arido a pos 
..b.l,d,aaie da modalidade 
remota. De «cedo coma 

0 panama eoralenn. 	Quanto aos corpos cc- 
afirmou reila 'eco  (a-Ira. operado., era saraclen,e. 
li. que Ii das 135 pus' d.Latbaeaaa 	um. de 
noas que atada ata-o sendo Eden Zechaeya e '/1v nado, 
miolada <a-cato refina pelo aApo, um prc.cedam.ncu de 
grupo radical iain,t<o Ri' idenuiflcacio acaliaado poe 
mas dende o da,? de culta- oISciaa asdíco. e rabiaria 
bm loca, molha. Milita' mllilaren taL <00)5010 com 
te. de, íarça. de Scnlaman a Ir,.. lula dc ),tedae,n. F. 
%elaayahu aecuperarsm. reine e a Policia dc lirati. 
mv mania das. o. coepoa hoje rcpce,enuante. da 1W 
dc di>,. reténs. 2,1 re os (a' e da Mio. alt laraet 
kcdoa. lii na. c,dadia da matam as (unail., de Eden 
1,ntiau,. caIjo nome aio lechaeya e Zar Dado, qaae 
(ou divulgado pe1.n solos,' lotam leitoa relé., pela 
dsdea 	 ganhada lcreoeiiia lisa,n 

3. «urdo com ai tatue' no dia ide oaiubeo, que os 
macA.. do pau, doas cia -ara, corpos forais recipe-
los laa,ar,Ian,00, ambos raios e devolvido'. lneactt 

estudara-e, age.' ou., te pee,luaram na .trjltaeaa 
na- ontr.vam entro o grupo 	'/.ra-baa,s. de 24 sai>.. 
eaprozaa.sdamenle 140 Iotnoa,e relé.n daaraece 
canoa. qa-e (oman. seques - (euuvst dc nnà..' a Reis... 
raSas rio das dou ataques El, ehepo' a a. comunicar 
se dee.er. ir iria a aacaada com o pai pata ,al(oema 
e vlottacaa que 'e peepe- que calavam seis ataque A 
uaa alt bo'e calce liam., e scemeatasana feia-a coei. 
•eaa-' O oialro eulém li isa- o namorado O(ek Kaerachaa 
'latido dada-, como morais de 21 aros, que foi morto 

no nato p-aal-ado- 	si-ria aio dia 7 de o.aaabro. 

O homem, acusado deter jogado o objeto contra o novo presidente durante 

a cerimônia de posse, afirmou não ter tido a intenção de machucar ninguém 
eoacweors3i'p ,cmuna.a..n .ini. 


